
SulAmérica Seguros de Vida e Previdência S.A.
Caixa Postal 42.338-6
CEP 04218-970 São Paulo – SP

São Paulo, xx de Janeiro de 2006.

Ref: Programa de Readequação da Carteira de Seguros de Pessoas

Prezado xxxxxxxx,

Comunicamos a você, nosso cliente, o início do Programa de Readequação da Carteira de Seguros
de Pessoas.  Este Programa tem por objetivo, em atendimento à determinação da Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP, substituir os conteúdos de todos os seguros de Vida e Acidentes Pessoais
comercializados, por outros novos e mais modernos, promovendo a necessária adaptação dos contratos
à nova legislação.  É importante ressaltar que, até o final da vigência do seu contrato, será respeitado
integralmente o conteúdo do seguro atual sem qualquer modificação.

O novo contrato de seguro oferecido manterá basicamente as mesmas coberturas que você já possui,
adaptadas à nova regulamentação, os mesmos capitais segurados e os mesmos valores de prêmio. As
alterações efetuadas se referem a conceitos e definições de algumas coberturas, mudanças estruturais
nas regras de suspensão, substituição das coberturas de invalidez, entre outras.

Com a contratação do novo seguro você, automaticamente, irá participar de sorteios de 130 (cento e
trinta) vezes o valor do prêmio mensal, que ocorrem sempre nos últimos quatro sábados de cada mês,
pela Loteria Federal, da mesma forma como no seu seguro atual.

Para realizar a substituição, você deverá informar expressamente sua opção à SulAmérica,
assinando o Termo de Contratação e devolvendo, através do envelope-resposta anexo, no
prazo de 90 (noventa) dias, contado do recebimento desta correspondência. 

Tendo em vista a existência de um ou mais dependentes no seu contrato atual e a impossibilidade de
manutenção dessa mesma estrutura no novo seguro oferecido, será permitida somente a inscrição do
seu cônjuge no novo seguro, exclusivamente para a cobertura de morte, nas mesmas condições
oferecidas a você. Para essa inscrição, será necessário que você entre em contato com nossa Central de
Atendimento, solicitando a inclusão do seu cônjuge no novo seguro. Nossos atendentes orientarão você
nesse procedimento.

Tendo em vista a existência de um ou mais dependentes no seu contrato atual e a impossibilidade de
manutenção dessa mesma estrutura no novo seguro oferecido, será permitida somente a inscrição do
seu cônjuge no novo seguro, exclusivamente para a cobertura de morte, nas mesmas condições
oferecidas a você. Para essa inscrição, será necessário que você entre em contato com nossa Central de
Atendimento, solicitando a inclusão do seu cônjuge no novo seguro. Nossos atendentes orientarão você
nesse procedimento.

Importante: Não deixe de confirmar sua opção pelo novo seguro.  Caso a SulAmérica não receba sua
confirmação, seu seguro atual somente poderá ser mantido, até o término da vigência da apólice, em
30/09/2006, quando irá operar-se sua extinção definitiva, já não sendo possível qualquer renovação.  

Em caso de dúvidas, procure seu Corretor de Seguros, acesse o sulamerica.com.br/clientevida ou ligue
para nossa Central de Atendimento exclusiva, 0800 702 2250, de segunda a sexta feira, das 8:00h às
18:30h.

Atenciosamente,

Sul América Seguros de Vida e Previdência S.A.

EXECUTIVOS 1 – COM CÔNJUGE
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